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OFÍCIO N9 03/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ - RJ

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Atenciosamente,

SALA DAS COMISSÕES, 29 de fevereiro de 2024.

imo

João Carlos dos Santos 
Máximo

Presidente

Alexsandro Sena Silva
Membro

Neste sentido, solicita ao Poder executivo resposta minuciosa à seguinte 

indagação:

i •

0^^

A CARTA GOIÁS INDÚSTRIA COMÉRCIO DE PAPÉIS S.A. cumpriu ^ 

requisitos legais na doação do terreno à SOFTYSBRASIL LTDA?

Em vista da propositura do presente Ofício, informe-se que o prw.xle 
tramitação processual legislativa do Projeto de Lei em çomçntq çncontráTSfi 

suspenso, até a devida resposta do Executivo.

Conforme acordado pelos membros desta Comissão Permanente, requer- 
se ao Poder Executivo, informação referente ao Projeto de Lei pg 92/2QZX a fim 
de melhor elaboração de Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Final.

St Câmara Municipal de Pirai 
lllli Estado do Rio de Janeiro

Sebastião dos Santos 
Justiniano

Vice-Presidente

plbs dos o 
^ereudor-


